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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAU( - PI 
CNPJ: 41.522.36810001--05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
CEP: 64.755--000 - JACOBINA 00 PIAUÍ 

DECRETO N .º 17512021 • GABPJP 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação. 
amigável, em favor do Munlciplo de Jacobina do Plaul, o 
imóvel que menciona, com destinação de uso para a ampliação 
do ~mllério M1"1icipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ, Esmdo do Pioui, no uso dos olribuições 
legais que lhe confere o art.. 6º, XXXI e/e art. 92, XN, da Lei OrgAnica do Municfpio; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo suo, allnca "m ", que considera caso de utilidade públ.ica. para. 
fins de desapropriação, a construç.õ.o de cemitérios; 

CONSIDERANDO que a declaração de utilidade públ ica fa.r-se--á por meio de Decreto, emitido pelo, 
PrclCito Municipal, no~ termos do previ!tto no artigo 6uo, do Decreto-Lei n.0 3.365/4 1; 

CONSIDERANDO a necessidade de ampLiaçilo do Cemitério Municipal, vez que há. déficit de terrenos. 
para construção de novos jazigos; 

DECRETA: 

Art. t • Fica declarado de uti lidade públicn, para fins de desapropriação amigável, em favor do Município de 
Jacobina. do Pia.u.l, área de terra de 3.300,00m2• locali7..ado a na glcga ng 96, siruada no lugar Jacobina., data. 
Jae<>bina, zona Rural, de Propriedade de Enoquc Serafim de Sousa, Por14dor do RG n.º175.SOO-SSP-PI, CPF n.• 
038.571.153-00, malriculado sob o n• R- 1-6335 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Paulistana,. 
Estado do Pia ui - Can.ório do 1 º Oficio; 

Art. 2º O imóvel• que se refere o art. t•, e<>nchddo o processo de desapropriaçllo, será destinado à ampliaçllo do
Cemitério Municipal; 

Art. 3• Os recursos necessários à execução dcsle ato correrão a conta de dotação orçamentária própria conslgnada. 
cm orçamento vigente; 

Art. 4• A Assessoria Juridica do Municipio fica autorizada a promover, na fonna prevista em lei, a 
dc:sapropria.çio do imóvel a que: se: ~fere: o art . 1°, e deverá alegar, para. efi::i to de: imissii'.o provisória na posse, a. 
urgência a que se refere o an. 15 do Decreto-Lei n" 3.365, de 21 de junho do 1941 ; 

Art. 5• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina. do Pioui (PI). cm 04 de mruvo de 2021. 

~ 
Gedenlnio Rodrfgua$ de Oflveira 

Prefeílo Municipal 

ld:13BS9A4AAB769CEC 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAU[ - PI 
CNPJ: 41 .522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUI 

PORTARIA Nº 0011 A /2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, IV, da 
Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art, 10 - NOMEAR o Sra. Adna Mirele Figueredo Carvalho Silva, Inscrito 
no CPF/MF: 069.745.503-32, para exercer o Cargo Comissionado de 
Divisão de Protocolos e Documentos lotado na Secretaria de Municipal de 
Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Econômico. 

Art. 2º - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova 
os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em seis de janeiro de dois mil e vinte e um (06/01/2021). 

~ 
Gedertênio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 

ld:OE:Z8846!13S4E9CF8 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 0012A /2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, IV, da 
Lei Orgânica do Município em conform idade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sra. Cineas Henrique da SIiva Carvalho, Inscrito no 
CPF/MF: 717.425.573-68, para exercer o Cargo de Controladoria Geral do 
Município CGM . 

Art. 2º - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova1 
os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em seis de janeiro de dois mil e vinte e um (06/01/2021). 

~ 
Gedertanio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAU[ - PI 
CNPJ: 41 .522.368/0001-05 
PRAÇA ESTACIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
CEP: 64. 755-000 - JACOBINA DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 0013A /2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, IV, da 
Lei Orgânica do Município em conform idade com a Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sra. Dalvan da Rocha Costa, Inscrito no CPF/MF: 
035.851.994-29, para exercer o Cargo de Comissionado de Divisão de 
Apoio Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e 
Urbanismo. 

Art. 2º - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração promova 
os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE. PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em seis de janeiro de dois mil e vinte e um (06/01/2021). 

~ 
Gedertanio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 


